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A adoção de uma criança por LGBT´S ainda é vista por nossa sociedade atual com 
muito preconceito, em que entre os relatos os casais heterossexuais possuem uma 
maior preferência do que os homossexuais. No Brasil, a adoção de crianças por 
casais homossexuais ganhou, há três anos, um impulso considerável com a decisão 
da 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que, por unanimidade, negou 
recurso do Ministério Público do Rio Grande do Sul contra decisão que permitiu a 
adoção de duas crianças por um casal de mulheres. A decisão apontou que estudos 
não indicam qualquer inconveniência em que crianças sejam adotadas por casais 
homossexuais, importando mais a qualidade do vínculo e do afeto no meio familiar em 
que serão inseridas. Outra barreira quebrada veio em 2009, quando o Conselho 
Nacional de Justiça mudou o padrão da certidão de nascimento do tradicional “pai e 
mãe” para o termo “filiação”, abrindo caminho para o registro de crianças por casais 
do mesmo sexo e garantindo à criança todos os direitos sucessórios e patrimoniais, 
inclusive em caso de separação ou morte de um deles. Com isso também implica a 
decisão do menor, da criança que está sendo adotada, que devemos levar em conta o 
afeto que a mesma sente pelas pessoas que estão adotando, independente da 
orientação sexual que elas sejam; se a criança está bem naquele convívio familiar 
entre dois seres humanos, não devemos olhar e julgar ou ate mesmo participar de 
algo que seja levado há um preconceito dessa família. Muitas vezes as crianças que 
estão no processo de adoção são justamente aquelas largadas pelos pais 
considerados por nossa sociedade ainda com resquícios de patriarcal, a família 
tradicional, constituída de pai, mãe e filhos. Há também a interferência da religião em 
alguns casos, mesmo o país sendo laico à predominância da religião católica, onde a 
mesma prega que é “errado” a adoção por LGBT´S, mas não por heterossexuais. 
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